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ARTICLE INFO  ABSTRACT 
 

Este artigo visa promover uma reflexão sobre o fenômeno criminal segundo conhecimentos 
produzidos pela Ecologia Humana, com objetivo de analisar a necessidade orientadora das 
políticas públicas criminais no Brasil e as possibilidades de reabilitação do indivíduo delinquente. 
Trata-se de uma pesquisa documental, exploratória, explicativa e empírica. Resultados da 
pesquisa: O estudo abordou como pontos principais da pesquisa a Criminologia Ambiental da 
Escola de Chicago, a Ecologia do Crime e a Ecologia da Pena, trazendo ainda um exemplo de 
sucesso em cumprimento de pena, que leva em conta todas essas considerações, o Método APAC. 
Conclusão: O modelo de reclusão cruel e insalubre, eivado de desumanidade, deve dar lugar a 
uma forma de apenação capaz de resgatar a valorização da pessoa humana e que todo 
conhecimento desenvolvido pela Ecologia Humana deve ser conectado com a práxis do 
cumprimento de pena, fazendo com que a principal função desta, a recuperação social do 
criminoso, seja de fato possível. 
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INTRODUCTION 
 
Os seres humanos se destacam dos demais animais pela sua 
capacidade diferenciada de utilização da racionalidade, apesar disso, 
algumas condutas praticadas, muitas vezes até incompreendidas, não 
são toleradas, principalmente pelo sofrimento causado a outro 
semelhante; tais condutas são conhecidas como delito ou crime. O 
crime é um fenômeno social e humano, uma vez que este só existe 
enquanto ato em comunidade e praticado por alguma pessoa que 
compõe o grupo social. Nas palavras de San Juan Guillén (2013), são 
necessários quatro elementos para que exista o crime: a lei, o autor, o 
objetivo e um lugar. Na visão do Direito Penal, não é possível haver 
crime sem a previsão legal proibitiva e punitiva, bem como inexiste a 
possibilidade de o Estado constituir a persecução penal sem que haja 
um suspeito com mínimos indícios probatórios da execução do ato.  

 
 
Por outro lado, sempre haverá uma motivação ou objetivo do autor e 
o local onde se encontra o conjunto de vestígios necessários à 
comprovação da materialidade do fato e da autoria. Observa-se que, 
nessa lógica, existirá, inexoravelmente, um conjunto de circunstâncias 
ambientais e características humanas envolvidas neste fenômeno. 
Na medida em que um indivíduo pratica esse ato tão indesejável, o 
Estado pode, conforme uma sentença prolatada em processo, o 
recluir, executando uma pena a qual fora condenado, entendendo esta 
como punição, como exemplo para os demais e como forma de 
promover o arrependimento da prática da conduta que causou 
sofrimento a alguém. Apesar de toda essa dinâmica, relativamente 
racional, na prática, nem sempre os seres humanos reagem de acordo 
com essa simples lógica recuperadora, podendo ocorrer resultados 
muito diversos, considerando a influência de fatores ambientais e 
sociológicos envolvidos na execução penal, inclusive o agravamento 
do comportamento delinquente.  
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Sendo o crime um comportamento humano tido em sociedade, este 
artigo tem como objetivo discutir o fenômeno criminológico sob a 
ótica da Ecologia Humana, considerando alguns conhecimentos 
produzidos academicamente por esta ciência, além de levar em conta, 
empiricamente, a experiência acumulada na vivência humana do 
primeiro autor, afim de incentivar uma reflexão sobre a necessidade 
orientadora das políticas públicas criminais no Brasil e as 
possibilidades de recuperação do indivíduo delinquente. 
 

METODOLOGIA 
 
Este trabalho, apesar de não possuir o escopo necessário à uma 
revisão bibliográfica, vai se caracterizar por ser uma pesquisa 
documental, exploratória, explicativa e empírica, uma vez que leva 
em conta a vivência do primeiro autor durante 32 anos envolvido 
profissionalmente no sistema de justiça, bem como, mais de 12 anos 
de magistério e estudo na área da Criminologia. Segundo Raupp e 
Beuren (2006), conforme Gil (1999) e Andrade (2002) a pesquisa 
exploratória, além de possibilitar uma visão ampla de fatos e 
conceitos, vai investigar o aprofundamento de informações sobre 
determinado tema, podendo ter como resultado a reflexão sobre a 
necessidade de adoção de alternativas mais adequadas para solução de 
problemas. De outra esteira, a pesquisa explicativa, conforme Vergara 
(1997), ocorre como uma tentativa de conectar ideias, com a 
finalidade de compreender as causas e os efeitos envolvidos em 
determinado fenômeno. De acordo com Cunha e Silva (2013), a 
pesquisa empírica promove um diálogo entre a teoria acadêmica e a 
realidade vivenciada, sendo coletiva e interdisciplinar, se destacando 
do conhecimento bibliográfico por ser capaz de produzir um 
conhecimento mais dinâmico e concreto. A pesquisa investigativa 
empírica ultrapassa os limites da interpretação normativa, alcançando 
um resultado prático e real da aplicação teórica. 
 
A ESCOLA DE CHICAGO – CRIMINOLOGIA AMBIENTAL: 
A Escola de Chicago, também chamada de Teoria da Desorganização 
Social, Teoria Ecológica ou ainda Teoria dos Círculos Concêntricos, 
foi cunhada por professores e pesquisadores da Universidade de 
Chicago, na década de 20, quando a cidade passava por grandes 
transformações provocadas pelo desenvolvimento industrial, 
recebendo imigrantes que se estabeleceram urbanamente de forma 
desordenada. Tais pesquisadores, dentre eles o sociólogo Robert Park, 
perceberam que o crime encontrava espaço para se desenvolver na 
desorganização daquele ambiente, tendo as autoridades uma marcante 
dificuldade em conter o fenômeno criminal (DA SILVA FILHO et 
al., 2019). Para Park (1967), uma cidade não se compõe apenas de 
construções arquitetônicas de casas e prédios, nem de um 
conglomerado de pessoas, mas sim representa uma entidade em si, 
que constrói e reconstrói suas estruturas e funções através de um 
sistema de reciprocidade e transmissão de tradições entre os 
indivíduos e a urbe. Outro doutrinador expoente dessa Escola foi 
Ernest Burgess, que entendia a cidade representada geograficamente 
por círculos concêntricos, que identificam as regiões mais afetadas 
pela criminalidade, relacionando essas áreas ao nível de organização 
social humana e estrutural (ZAFFARONI, 2013). Para Sérgio 
Salomão Shecaria (2014), essas regiões geográficas são 
sensivelmente afetadas pelos movimentos migratórios e imigratórios, 
onde alguns vínculos são desfeitos e outros surgem, dando ensejo à 
influência da Teoria da Associação Diferencial, desenvolvida por 
Edwin Sutherland, que prega a ideia de que o crime, assim como o 
comportamento virtuoso, pode ser ensinado/aprendido como resultado 
dos contatos diferenciais, ou seja, o comportamento é resultante de 
um processo comunicativo de estímulos, reativos e operantes, das 
relações sociais. Daí percebe-se o quão é importante se considerar a 
questão ambiental, física e sociológica, na construção de políticas 
públicas de prevenção, de repressão, ou até mesmo no momento de se 
pensar um modelo de reabilitação do comportamento criminoso. 
 
A ECOLOGIA DO CRIME 
 
O crime, sendo compreendido como um fenômeno social e humano, 
está completamente inserido em determinado contexto ecológico, 

humano e ambiental. Conforme o modelo bioecológico de 
Bronfenbrenner (1991), o comportamento delinquente ocorre como 
resultado da interação entre o indivíduo e o contexto em que este está 
inserido. Segundo Torrado Duarte et al. (2021), o modelo 
bioecológico do comportamento humano entende o ser humano como 
fruto do âmbito contextual, sendo influenciado por cinco sistemas no 
qual está inserido: o ontossistema, formado por fatores internos ao 
indivíduo, inatos, biológicos, sociocognitivos e neurocognitivos; o 
microssistema, que se refere aos fatores individuais que interagem no 
contexto familiar, acadêmico e sociocomunitário; o mesosistema, 
composto pelas relações dos atores que formam o microssistema, 
como por exemplo as interações entre a família e a escola ou entre a 
família e os amigos; o exosistema, que envolve os contextos mais 
amplos em que a pessoa está incluída como sujeito ativo, a escola, os 
meios de comunicação, a igreja, serviços sociais, políticas locais etc.; 
e ainda, o macrosistema, que se refere às condições sociais, culturais 
e estruturais, bem como as relações do indivíduo com as instituições e 
o controle social formal e informal. A bioecologia de Bronfenbrenner 
(1991) pontua o que já foi pregado no passado por Enrico Ferri 
(2004), que todo e qualquer ser humano tem seu comportamento 
influenciado por diversos fatores de ordem interna e externa. Esses 
fatores podem ser divididos em dois grupos: endógenos, que se 
referem às características biológicas herdadas geneticamente ou 
oriundas de condições orgânicas desenvolvidas ao longo da vida do 
indivíduo, ou seja, fatores que agem no comportamento humano de 
dentro para fora; e fatores externos ou exógenos, que, por sua vez, 
vão se referir às questões ambientais e sociológicas, ou seja, 
condições telúricas (clima, condições de higiene, conforto etc.) e as 
relações humanas. O professor Vitorino Prata Castelo Branco (1980), 
em sua obra “Criminologia: Biológica, Sociológica e Mesológica”, 
chama os fatores telúricos de “mesológicos” ou oriundos do meio 
físico ou estrutural.  
 
Logo, pode-se entender que o indivíduo delinquente tem seu 
comportamento resultante, ou em consequência, do somatório de 
fatores criminógenos ou criminologicamente desfavoráveis. A partir 
dessa compreensão, é completamente perceptível que o 
comportamento criminoso é resultante de um contexto eco-humano. 
Como disse Ana Verónica Cabral Neves (2019), em sua tese de 
Doutoramento em Ecologia Humana da Universidade Nova de 
Lisboa, o comportamento não pode ser dissociado do contexto 
ambiental. A autora cita em sua pesquisa a função de Kurt Lewin 
(1890-1947), que sintetiza a fórmula do comportamento humano - 
C=f(P,A) - onde o comportamento será resultado da função de 
características próprias ou pessoais (P) combinadas com condições do 
contexto ambiental (A) ao qual estará inserido, ou seja, o conjunto de 
condições físicas e relações humanas que o cercam (SOCZKA, 2012). 
 
A ECOLOGIA DA PENA: Como consequência do comportamento 
desviante, após um devido processo legal, com procedimentos 
previstos em lei, sendo respeitados todos os princípios processuais, 
em especial o contraditório e a ampla defesa, o Estado tem o poder de 
aplicar uma pena, conforme a gravidade da conduta, por força do 
cumprimento da sentença penal condenatória. Essa sanção pode variar 
desde uma simples pena alternativa até a reclusão em unidade 
prisional, além da possibilidade de aplicação de multa e obrigação de 
reparar o dano, quando possível. Dentre essas possibilidades, a pena 
mais agressiva, a reclusão, vai se caracterizar principalmente pela 
perda do direito de liberdade do condenado. A doutrina é pacífica em 
admitir que a pena terá dupla finalidade, além de fazer cumprir a 
decisão condenatória, ela também tem o caráter ressocializador, 
devendo ter o objetivo de humanizar a passagem do detento no 
sistema carcerário (ABADDIE; MATTOS, 2021). Segundo Alencar e 
Hur (2017), ao longo de toda a história do sistema penal brasileiro, a 
taxa de reincidência só tem se agravado na maioria das casas de 
detenção, podendo alcançar níveis até 80%. A reclusão, apenas com 
caráter punitivo, eivada de ociosidade, destituída de outros fatores 
influenciadores que possam provocar uma autorreflexão do 
delinquente, nunca será capaz de produzir resultados favoráveis em 
relação ao comportamento de um indivíduo. As questões referentes às 
condições ambientais, físicas e sociológicas, como condições 
estruturais salubres, educação, trabalho, vínculo familiar e 
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religiosidade, necessariamente devem ser priorizadas enquanto fatores 
influenciadores significativos. Emilio Moran (1990) foi brilhante 
quando alegou que a Ecologia Humana “visa integrar o conhecimento 
sobre a diversidade de comportamentos das populações humanas com 
os sistemas dentro dos quais tais populações se encontram”, ou seja, a 
Ecologia Humana vai estudar o ambiente de forma sistemática, 
considerando-o de forma integral e totalmente vinculado aos 
comportamentos dos atores que agem e reagem dentro do mesmo 
limite físico, estando interligados na produção de resultados que 
também afetarão a todos. 
 
A PENA CONSIDERANDO O CONTEXTO ECOLÓGICO 
HUMANO: Diante de todas as informações e circunstâncias 
discutidas neste trabalho e da indiscutível necessidade de se levar em 
conta a importância do contexto ecológico humano em que o sujeito 
delinquente deve ser inserido durante o cumprimento da sua pena, é 
salutar citar-se um exemplo de sucesso reconhecido de execução 
penal, que, apesar de ter iniciado sua aplicação no Brasil, na década 
de 70, infelizmente ainda é desconhecido da sociedade brasileira em 
geral, o chamado Método APAC. Em virtude de frequentes problemas 
ocorridos nas penitenciárias de São José dos Campos, no Estado de 
São Paulo, em 1972, um grupo 15 de pessoas, lideradas pelo 
advogado Dr. Mário Ottoboni, começaram a evangelizar e prestar 
assistência moral aos reclusos do presídio Humaitá. O sucesso dessa 
experiência foi tão positivo que em 1974 o juiz responsável pela 
execução penal daquela comarca decidiu entregar parte do 
gerenciamento da prisão para o grupo liderado pelo Dr. Ottoboni, 
nascendo assim a Associação de Proteção e Assistência aos 
Condenados (APAC), pessoa jurídica de direito civil sem fins 
lucrativos, com a missão de recuperar e reintegrar os apenados à 
sociedade, com apoio participativo da comunidade, buscando também 
amparar a vítima e proteger a sociedade, reduzindo significativamente 
o custo para o Estado, dispensando a necessidade de carcereiros e 
todo aparato de segurança (BUTELLI, 2011). Esse modelo inovador 
de estrutura e administração da reclusão rompeu completamente com 
o modelo vigente. O modelo APAC procura resgatar a dignidade da 
pessoa humana, promovendo o cumprimento da pena em um 
ambiente salubre, física e emocionalmente (OTTOBONI, 2001). 
 
 

 
 

Gráfico 1. Reincidência penal calculado pelo TJMG 
 

O método se diferencia da forma tradicional de cumprimento de pena 
principalmente por transferir responsabilidades, que caberiam ao 
Estado, para os próprios presos, dispensando a necessidade de 
policiais penais e reduzindo significativamente o custo com todo 
aparato de segurança. A APAC, através de convênios e parcerias com 
Estado, Município e iniciativa privada, busca se instalar em uma 
estrutura compatível com a dignidade humana, promovendo a 
valorização e responsabilidade de preservação ambiental, que caberá 
a cada recuperando individual e coletivamente. Além disso, a 
comunidade e a família também são chamadas a participar 
voluntariamente no gerenciamento e apoio da instituição, assistindo o 
preso nos campos social, religioso, psicológico, laboral e de saúde 

(LEMOS, 2011). O resultado desse método, que claramente valoriza a 
condição ambiental e age positivamente nos fatores influenciadores 
mais importantes, se mostra bem favorável nos baixos índices de 
reincidência verificados (Figura 1).  
 

CONCLUSÃO 
 
O modelo de reclusão cruel e insalubre, eivado de desumanidade, 
deve dar lugar a uma forma de apenação capaz de resgatar a 
valorização da pessoa humana, sem que o cumprimento da decisão 
judicial de reclusão seja afetado. Todo conhecimento desenvolvido 
pela Ecologia Humana deve ser conectado com a práxis do 
cumprimento da pena, fazendo com que a principal função desta, a 
recuperação social do criminoso, seja de fato possível. Após todas as 
colocações, exposições e reflexões deste estudo, é mister se concluir 
que urge a necessidade, não só de uma grande reforma no sistema 
carcerário vigente, mas também do descortinamento da visão limitada 
e vingativa em relação a como deve-se efetivar o cumprimento de 
uma sanção penal, pois da forma que ocorre, na maioria dos presídios 
brasileiros, com total desrespeito aos direitos humanos, quem acaba 
pagando um preço muito alto é a própria sociedade. 
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